
o 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA. 

PORTARIA N.° 170/GR, de 1.0  de fevereiro de 2019. 

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Portaria n.° 82/GR, de 11 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Conceder ao servidor ADEMAR SILVA ALVES, matrícula no SIAPE 
n.° 2206408, ocupante do cargo de Gestor Público, do quadro efetivo deste Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, Incentivo à Qualificação no percentual de 30% 
(trinta por cento), por ter concluído o curso lato sensu em MBA em Administração Pública e Ge-
rência de Cidades - 450h, de acordo com o art. 12 da Lei 11.091/05, § 

30 do art. 1.0  e Anexo III 
do Decreto 5.824 de 26/06/06, e com a Resolução n.° 233/2015/CONSUP, em conformidade 
com o Processo n.° 2323 1.000068.2019-99, a contar de 30 de janeiro de 2019. 

Art. 2.° Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3.° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

NAONe N  
Reitor exerci 


